
DECRETO Nº 18.724 DE 30 DE ABRIL DE 2015  

 DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS.  

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade de convocação da Conferência Municipal de Segurança Alimentar, 

conforme orientações do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a I Conferência Municipal de Segurança Alimentar, a ser realizada no dia 19 de maio 

de 2015, no período das 08h00 às 18h00, no ITAL - Instituto de Tecnologia de Alimentos, localizado à 

Avenida Brasil, nº 2.880, cujo tema é “Comida de Verdade no Campo e na Cidade: por direitos e soberania 

alimentar”. 

Art. 2° A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional tem como objetivos ampliar e 

fortalecer compromissos políticos para a promoção da soberania e segurança alimentar e nutricional, 

garantindo a todos o direito à alimentação adequada e saudável, assegurando a participação social para 

adesão ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, bem como elaboração e 

implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.  

Art. 3° Serão eixos de discussão na I Conferência Municipal de Segurança Alimentar: 

I - comida de verdade: avanços e obstáculos para a conquista da alimentação adequada e saudável e da 

soberania alimentar; 

II - estratégias em andamento para a conquista da comida de verdade no âmbito municipal; 

III - adesão ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional: participação social e 

intersetorialidade. 

Art. 4º A Diretoria responsável pela área de Segurança Alimentar da Secretaria Municipal de Cidadania, 

Assistência e Inclusão Social é responsável pela formação e coordenação da comissão organizadora 

municipal a ser composta por representantes do poder público e da sociedade civil. 

§ 1º A comissão organizadora deverá construir uma proposta de regimento interno da I Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, que será lido e aprovado no início dos trabalhos; 

§ 2º A comissão organizadora deverá seguir as orientações para realização das conferências municipais 

apresentadas pelo Conselho Estadual de Segurança Alimentar - CONSEA-SP. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria do 

orçamento da Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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